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RELAToR (A): DEPuTADo 1o1ÍÚi rco ç'L'*

r - RELATÓnro:

Submete.seaestaComissãooProjetodeResolução(PR)n."

tzgrz,zzdeautoriadoDeputadoELrzErJNAsclMENTo'que"concede

TítulodeCidadãoMato.GrossenseaoseúoTEROSRoGERIoBARRoS

ARAÚJO,,,ainiciativafoirecebidaeregistradapelaSecretariadeServigos

Legislativos,pormeiodoProcesson"56712022,Protocolon"331912022,

lido na 9u sessão ordinaria Q3lo3l2o22)' 
conforme descrito abaixo:

Art. 1'Conceder o Tít.ulo de Cidadão Mato-Grossense ao Sr' Eros

Rogerio Barros Araú10' 
te sua pubricaÇão'

Afi, 2o Estu resolução entra em vigor ns data d

2810312022, comunicando' eÍn caréúetinformativo' que o t:O'l" 
::oJ"::

apesardenãotersidoinstruídocomalgunsdocumentos'ajüstificativado

projeto apresenta as informações exigidas pelo o artigo t+' §2i' bem como'

oartigo19,II,.laL»e..b),daReso1uçáorf6.59.7l20l9,

Todavia, em reunião tealizadano dia 13 de janeiro de Z02O' * 
:"'

participaramaSecretariadeserviçosLegislativosedemaisdiretoriasdesta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das real\zações da pessoa a ser homenageada é suficiente paÍa

comprovaraptitlicadeatosderelevanteinteressesocial,cultural,

ryÍ;r§i:ff';H;---,-rÍ- 
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econômico ou político paÍa apopulação do Estado de Mato Grosso' de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada'

Em 29103t2022' os autos foram enviados ao Núcleo Social'

conforme artigo 360' inciso III' alírsa 'oC' do Regimento Interno' à

ComissãodeDireitosHumanos,DefesadosDireitosdaMulher,Cidadania,

AmparoàCriança'aoAdolescenteeaoldoso'paraaanáliseeemissãode

pareceÍ quanto ao mérito da iniciativa'

Em aPertada síntese' é o relatório'

II. PARECER:

CabeaestaComissão,darparecerquantoaoméritoatodosos

projetosqueabordemostemascontidosnoArt.36g,incisoVlll,do

Regimento Interno desta Casa'

Analisados os aspectos formais' a proposição se insere no rol de

competênciaexclusivadoParlamentoEstadual,especificamentenoart.26,

xxvl[ da coNSTITUIÇÃo Do ESTADO DE MATO GRosso

Promulgadaem05deoutubrode1989.D.o.18/10/1989enoartigo171do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

_::I:tr:ff§§Tl::ffiffi ii:iiii:l::r|#*:##::ff5:::::1::::l::s:]Yr

Assembleia I-egislativa do estado de Mato crosso 
iX"fJ:§:âi"'entar 

da Mesa 

:iretora
ÊdiÍI"io Dante Martins de ollverra E-mail: r:u,ib,r:ogiol(i:ul nrt cov t;t

i:oNStl'rutçÀo Do F'Sl'At)o DI1 N-lA'l-o (iRosso

'|r:r.' ii - a da comPetência exclusiva

Legislativa:

(...)

XXVIII - emendar a Constituição Estadual' promulgar leis nos

casos previstos nestq ConstituiÇão' expedir decretos

legislativos e resoluções ;

I nuc;turxro lNl L'RNO 1 ALMI

ios) :r t:-osoq
(65) 33 I 3-69 I 5

dq Assembleia
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IlLlrll'llOS llUIVIlN-()s' I)rj'r{u;Dn t'\'tr " iiflf'f E À., tDOS.,'
ffiti'ú;, À crtr'tn('A' z\., '\t)o''hSc

Art. 171 - Resoluçdo é 
louet.a 

*i t: !::::::::#,";::;::,;
^lil,1;"i'iiii,f !1",;ff;';i;:;,?:r^,r,n"*r*:;:::'n
',:ri':'";:,'';:;;,";':;;*ú,,:::!:,:::::::'#i,:;;,7"sobre o qual aeve " ^:""'."" -:.':;.,,-u7 .n." casos indicados na"iíuí" i" t"a competência exclusiva' 

^!ii,i3,',,,,"s e neste

UX!:,,:;,:;' íiiíoí''i,-"íÃ''"o compteruentares e neste

Regimento Interno'

oluoto, é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

ao seúor ERos RoGERIo BARRos 1*u'l- i:":"::T":;,":
I.r:r"#" ";;;, 

de 201e que,.Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídaspelaAssembleiaLegislativadeMatoGro§so,',estabelecena

seçãoX,artigo14'sobreoTítutodeCidadaniaMato-grossense'Vejamos:

r*ô1,Êüll":i'.*:i:.'i#;}Íj"r*ffil::*3?ffi ":
que não teúam nascrdc 

-o do Título de

§ 1o Os projetos de resolução de 
-concessa

ôidadania Mato _ gro sse'n'sl" .llãã *"rir"a" s pera comissão de

Direitos Humanos' &;úi; s Amparo à criança' ao

Adolescente e ao ldoso'

§ 2o os projetos de resolução de concessão do Título de

ôidud*iu tututo-g'ottJiJ"-.'4"'"'ao 
se1- instruídos coÍn

documentos qt'" 
"o*p'o'ãÀ 

que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

nÃofuçao 6'85312020)'

§ 3o As pessoas nascidas no território *" jyl,tt"do de Mato

ôro..o do Sul "* 
*o*"'L anterior à criação dessa unidade

federativa rao 
"o"tiaerià"asãultiaÁ 

*.ettado- de Mato Grosso

oara efeitos aesta neso'üià"ã ^a" 
p"aoa" ser homenageadas

ã; ;iú" de Cidadania Mato-Grossense'

Considerando o presente pleito' o autor terá indicado 0221035

homenagensnacorrentesessãoLegislativade2022.Alémdisso,em

consonânciacomoArt.lSdaResoluçãocorrespondentedispõesobreo

limitequantitativodehonrariasindicadasporcadadeputado,emcada

Sessão Legislativa' vej amos:

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Assetnblcia Legislativa do !1tad.o 
de Mato Crosso

Eàificio Dante Maíins de oltvetra
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coMIssÃo DB, Dr*r,r.r.os HuiVIÀNos, r)r,r,FILsA Dos l),lrtt'l'os DA N4u'l'll'lR' cIDAI)ANIA'

ÀN{PAILo 
^ 

tt*'o*Ç]I';ffi,t;úscrx't'ti B Ao lDoso'

Art. 1g cada Deputado poderá indicar, por sessão regislativa,

até quarenta e uma 
"t,tffii,Jg;;;' aitüluuiaus da seguinte

l'j;,3i"1,:ff :lJ:r"ã:'TJ3'"'ilj$"lo"uTllá:i':T:"T'T*

Nafolha02doProietodeResolução(PR)n,|28t2022,onobre

Parlamentarapresentaasseguintesjustificativas:

Eros Rogerio Barros Araújo é nascido em Vitória' Capital do

Espirito J""t ã*Uo há 13 Àt "o* 
Monalisa Marciele

Furlan de Barros' com queÍn tem o filho de 7 anos' Enzo Victor

Furlan de Barros, Eros veio para o Mato Grosso em 1996

uto*puúuão ao t"u pai que ul*u como militar do exército

brasileiro, atuarmente Eros é Sargento da 
_policia 

ullitar ao

Estado do Mato Grosso' Homemíntegro' de caríúer' exemplo

Ou 
'o'po'"uoao 

*ltn*' digno da cidadania Matogrossense'

No momento da análise do Projeto por esta Comissão' houve a

habitualpesquisaeconferêncianosistemadetramitaçáo(intranet_conlrolte

deproposições),emquenãofoidetectadaaexistênciadeproposições

versando sobre matéria análoga ou interdependente'

Ademais'aprestaçãodehomenagenseconcessãodehonrariasé

ptélttcacorrenteevisaprestigiarpessoaseentidadesque,porsuaatividade,

tenhamcontribuídodealgummodopaÍaodesenvolvimentotocalouparao

bem-estar coletivo'

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

aalguemquenasceunolocal,distinguindo-acomespecialdestaqueno

cenáriosócio.cultural-administrativoeatereligiosodacomunidade.

Éprecisodestacarqueaconcessãodotítulohonoráriode.oCidadão,'

deumEstadopelaAssembleiaLegislativadeveserbemanalisadae

âãffiTl'tst?,JiliffiÍ:ff#;"***oGrosso }.ffi"-" Bliiifii 
DrF
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coMIssÃo r)E D,lri'fos Hr.lNir-ANo's' l)Elrrls^ Do's DIREI'l'os t)À MUr'Hl'lR' Cll)AI)ANIA'

AMPÀR.ntto'^*il';t;;;"Juscti'i't't'l'BAolDoso'

fundamentadacomdetalhes,nãosóaospares,masàsociedadelocalcomo

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado'

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais,culturais,jurídicas,administrativas,religiosasfazjusapassarparao

ro1 dos Cidadãos que trazem por aquele loca1 o amor' a dedicação e o

vínculodefilhosdaterra,porintermédiodeumaespéciedeadoçãosocial.

Diante disso' pode-se considerar que uma pessoa agtaciada com um

TítulodeCidadãoMato.Grossensepassaaserumirmão,umconterrâneo,

umaPessoa da terra tatal'wxômano'

Instasalientaraindaqueporsetratardehonrarialimitadaa

determinadaquantidade,muitaspessoasbastantemerecedorasnãopoderão

sercontempladas,oqueaumentaaresponsabilidadeeanecessidadeda

plenaconsciênciadosmotivosdaproposição.

ErosRogerioBarrosnasceunoestadodoEspiritoSantoeémorador

deMatoGrossodesdelgs6,ondeatuacomosargentodaPoticiaMilitarno

municíPio de Cuiabá'

EssanãoéaprimeiravezqueoseúorEroséhomenageadoporesta

CasadeLeis,em2016nall4uSessãoordinária(0711.2/2016)elefoi

condecorado com Moção de Aplausos por seu ato de brawra e coÍagem

quandoparticipoujuntamentecomoutrosllmilitaresdaPolíciaMilitardo

Estado de Mato Grosso, no resgate de várias pessoas incluindo uma seúora

cadeirante,noEdiÍícioResidencialFírenzequeestavaemúamas,nodía1l2

de novembro de 2016' nesta CaPital'

Em2[2l'pelocritérioooAtodebrawra"'foipromovidoaopostode

2oSargentoQPPM'conformedecretoNoggs'DE08DEJULHODE202I'

púlicado no Diário OÍicialN" 28'037'

I

a

a

(65) 33 I 3-6908

ios) rrt r-osos
(65) 3313-6915Assembleia Legislativa do E:Jad.o 

de Mato Grosso

EdiÍicio Dante Martins de ollverra
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coMISSÃo,,'m'ip$1ê[fl $3f #ltm,m;TJá'#]#:R'CTDADANIA'

Destafeita,analisadososaspectosformaiseasrazõeselencadasnos

documentosenviadosenajustificativadaproposição,entendemosqueo

senhorERosRoGERloBARRossatisfazosrequisitosestabelecidos

conformeaRESOLUçÃoN'6'5g7',DE2019-D'o'E'AL/MTDE
loll2l2olg' é justo que receba o 'oTítulo de Cidadão Mato-Grossense"'

assim,qualificamseumérito.Manifestamo.nospelaaprovaçãodoProjeto

deResolução(PR)no|2St2022,deautoriadoDeputadoELÍZEU

NASCIMENTo,lidonagoSessãoordinária(2310312022).

E o parecer.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Maflins de oltvetra

Secretaria parlamenrar da Mesa Diretora 
l3?l illi-?338

Núcleo Social . ^.... kr (65) 3313-6915

(65) 3313-6e08 DTF

Sala 204 - 2" Piso
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coMrssÃo Drl Dulri,r.ros l[JMANOS, DEFESA fql..?yrEI',I'OS 
l)A MULHlll{' clDAl)ANIÂ',

ÂNIPAII()AC]ttIANÇ^;;õ$óLI!SC]IiN'I.liEA0IDOSO.

III - VOTO DO RELATOR

ilrncrnN' o.s. No
ffi-or-oslçÃo N"

$21812ít?2 $21812022
Plt 128i2022

128l'2022'

Deputado Elizeu ****i11,:':::'il1; rituo ae

PelasrazõeselencadasnajustificativadoprojeJo,entendemosqueo

senhor EROS RoGERIO BARROS, nascido no Estado do Espirito santos'

residentenacidadedeCuiabá-MT,ondeexercefunçãode2osargentoda

Policia Militar, contribuindo com a segurança do município' onde também

é recoúecido pelo ato de brawra' quando arriscou sua própria vida'

ultrapassando os limites normais do cumprimento do dever quando

adentrouemumprédioemchamasparasalvarvidaseassimevitarum

grandedesastre,logosatisfazosrequisitosestabelecidosconformea

RESOLUÇÃO N' 6'5g7,DE 2019 - D'O'E' AL/MT DE 1011212019', é

justoquerecebao..TítulodeCidadãoMato.Grossense,,,assim,qualificam

seumérito,soÍnosfavoráveispelaaprovaçãodoProjetodeResolução

(PR)n"l2Sl2022deautoriadoDeputadoELIZE:JNASCIMENTO'lido

na 9u Sessão Ordinária (2310312022)'

I revoRAvEL A APRovAÇÃo'

voTo RELAT9R: n PELA' REJEIÇAO'

É ,*eluDIcIDADE - ARQuIvo'

ãã-autoria do

Cidadão Mato-

i

^

SPMDÀIUS/CDHDDMCACAVALMT' 
ET' IA A"_'K^ÀL-AE 2022.

RELATOR:

^\a):r:;:" o Grosso secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

ia Legislativa do E:,T9,:^dt 
'ut Núcleo Socrat

;àffi il;il,;'úartins de oliveira

(6s) 3313-6e08 DTF
(65) 33 I 3-6909
(65) 3313-6915
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tr -n.""r*'"AoRELAr.R{§r\(ll H,1-u"olo
- ts ::.:. ^-^.:;t;_;;,;;;;;- f '*'ru".'*

onsnRvlçÃo:

Certifico que foi designado o

I

,VA

Encaminha-se à SPMD:

rrNAL da proposição' f arnovADo I nrrmu»o

'o^r,úu)

vIE[ DA CUNHÀ FILHO
vo do Núcleo Social

* 
*"#à"f i""i'T3lil1'l"J,$:"iqü3::KT'f::-'ü"11 o t'''n'n' ao 

"\rrorcsccníc 
c ao rtroso

Co,nissrio rrc r)irciros uurn,rrros,,r"'oiii"I'ii".i;i; 'r':li\:iilSftfl;l**Xi.l;l;''ru;;iirs) 33r3-6er5'

Sala204|2'Piso|E.mai[:nuclcosociaI(t,al,ntt'uor,.nrItElvlvll!§.\v"/--.

ffiALVES"'i;;,á.t" da Comissão Permanente

5ec,rariãrt,ttnl;f dô iilu5nL)rretoÍ,.. ../lpARO A CRIANÇA, AO ADOLESCENTE E AO lD0S0

coMrssAo DE D,RErTos HUMAN.., '"'Ji,1?i$'r[lfr?âyJii+f,}:l'rl?àlk#o 
*'uo'o' 

---------r.

iR'Nô ln8l2p-72:
ELIZ,Eü-NÀ§ôiME-Nro:

voroDoRELAroR: !feVOneVel E nere,rÇÃo tr tl,tl,y"lr:3,*P,,?"tssy,I"^."-Go,es, 
§ 2)

firiÀôô stt-vA
Presidente

COM O RELATOR (sIiI }'
PRESENCIAL

[-l courr.Án r-o 
19- ].-t-lo,o] IÍ"11.1

ú ot*oro

coM O RELATOR (Éllt)' PRESENCIAL

coNrúnto lo IELAToR rNÃtl) l-l *u"o,o

coM O RELATOR {tll1 }
PRESENCIAL

ú 
"uroto

ngzgNpe
Vice-President€

I corrúrlo eo-.RE":A:"9]":I111:

COM O RELATOR (§III}' PRESENCIAL

[-l *u"o,o
rxssel l--l coNrnÁnro'ro Ypron ir511

coM o RELATOR (5M) PRESENCIAL

l--l *t*oto
wiil§oN §emos Ú coNrnÁmo 'ro tp-1e1o1 11't 111,


